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I r. orscnrçÃo DA NECESSIDADE DA coNTRATAÇÃo

A SecÍetaria de Assistência Social do Município de Crateús - CE identificou a
necessidade de aprimorar a infraestrutura relacionada às câmaras frias utilizadas na
conservação e congelamento de alimentos, êquipamêntos fundamentais parâ o
adequado funcionamento dos programas sociais. Verificou-se, com base nos
Documentos de Formalização da Demanda (DFDS), que as atuais condições técnicas
desses equipamentos requeÍem manutenção corretiva e preventiva pâtut asseguÍ:rr
sua plena funcionalidade, minimizar pêrdas e garantir a conformidade com âs normas
sânitárias ügêntes, assegurando a qualidade no armezenamento dos gêneros
alimentícios distribuídos à população.

A falta de intervençÕês Íegulares nesses equipamentos pode comprometer a
continuidade das atividades sociais, afetando dirêtamente a logística de atendimento
e o foÍnecimento dê alimentos em condiçÕes adequadas. A mânutençâo preventiva e
corretiva, com reposição de peças e acessórios, contÍibui pâra a preservação dos
produtos armazenados, o bom desempenho dos progÍamas executados ê a segurança
alirnentar dos benefi ciá rios.

A contrataçào de empresà especializada para execuçào desses serviços visa garântir a
op€râcionãlidadê dâs câmarâs frias dê maneíra contínua e segurir, promovendo a
modernização dos equipamentos e sua conformidade com os padrôes té€nicos e
sânitários exigidos. Essa ação está alinhada âos objêtivos estêtqricos da
Administraçào Municipal e fundamêntada nos principios da economicidade, eficiência
ê interêsse público previstos nos artigos 5", ll e ]8, 52o da Lei n" 14.13312021.

Desa forma, a contÍatação proposta se justifica como medida necessária para
asseguEr a regularidade das ações da Secretaria de Assistência Socíal, com foco na
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manutenção da qualidade dos serviços prestâdos, no bom uso dos recursos pú
no atendimento digno à população beneficiária dos programas sociais municipais.

I z. Ánee REeutstrANrE

Árêâ rcquisitante

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA
SOCIAL

RespoÍrsárêl

Carla Maiara Pereira de Sousa

A contratação de empresa especializada em manutenção corretiva ê preventiva das
câmaras frias para conservação e congelamento de alimentos atende a uma
nêcessidadê críticâ dâ SecÍêtaria dê Asistência social do Município de cratêús-CE.
Essâ inicietiva visê manter a integridade dos alimentos utilizados nos pÍogÊmas
sociais, cônforme as normâs de segurança alimentar, ê assêguÍar a qualidade dos
serviços prestados à comunidade. Considerando a relevância dessa demanda, a
manutenção eficaz é essencial para evitaÍ a insuficiência de insumos resuJtante do
aumento contÍnuo das demandas pelos programas sociais.

Os padrõês mínimos de qualidade e desempênho exigem que a emprêsa contrâtada
possua êxpertise comprovada na manutenção corretiva com rêposiçào de peças,
recarga de gáa testes de pressão, bem como nas açÕes preventivas dê lampeza e
higienizaçào. Tais operaioes são indispensáveis parâ garantir a longevidade e
eficiência opeíacional das câmaras frias. Confoíme estabelecido pelo artigo 5" da Lei no
14.1532021, esses critérios devem ser mensuráveis, como a exigência de relatórios
técnicos que atestem a conformidade e eficácia dos serviços realizados,
pÍoporcionando transparência e controle efetivo sobre as atividadês.

Embora o catálogo eletrônico de padronização não seja eplicável a esta contratação,
devido à especificadade técnica exigida ê à ausência de itens plenamente compatíveis
a vedação à indicação de marcas ou modelos específicos deve prevalecer,
assêgurândo igualdade de condiçôes aos competidorês As especificidades dê peçâs e
êquipamentos devem ser descritas em termos de suas características funcionais
essênciais, com justificativas técnicas claras para qualquer êxceção à regía geral de
compêtitMdade.

Os serviços a serem contratados incluem a necessidade de entrega eficiente e suporte
técnico contínuo para garantir a operacionalidade das câmaras frias, minimizando
custos administrativos e maximizando a eficiência na execução dos serviços prestados.
critérios de sustentabilidade, como mênor geração de resíduos ê o uso de insumos
rêcicláveis ou de baixo impacto ambiental, serão conslderados, conforme
recomendação do Guia Nacional de contíataçÕes Sustêntávêiq desde que
compatÍveis com as necessidades operacionais.

Os requisitos êstabelecidos direcionarào o levantamênto de mercado, ressaltando â
capacidade dos foÍnêcedôres em atender aos requisitos técnicos e operâcionais
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mínimôs, sem compromêtêr a competição. A flexibilidade de condiçóês será
justificada quando houveí risco de rêstriçào ao competitivo, mantendG.s€, contudo, o
alinhamento aos objetivos de qualidade e eficiência.

Assim, os requisitos deÍinidos êstâo fundamentados na necessidade identiÍicada no
DFD, em conformidadê com a Lei n" 14.1332O21, ê formarão a base técnica do
levantamento de mercado, contribuindo parâ a escolha da solução mais vantajosa,
conforme preconizado no artigo l8 da legislação citada.

| +. lwaNraMENTo DE MERCADo

Em atêndimênto ao dispoío no an.5", inciso ll, da lnstrução Normativa SEGEVME n"
65â021, foi realizado lêvantamento de contrataçÕes similares, promovidas por órgãos e
entidades da Administrôção Pública, em execução ou concluídas até um ano antes da
data da prêsente pesquisa de preços. O objetúo foi obter referências técnicas e
econômicas atualizãdas, capazes de subsidiar a estimativa de prêços e a
demonstração da viabilidade da contratação pretendida.

Foram analisados contratos com objetos compatÍveis aos serviços dê manutênção
corretiva ê prevêntiva em câmaras frias, incluindo fornecimento de peças e acessórioe.
As informaçÕes coletâdas peímitirâm observar a média dos preços praticados, bem
como aspectos relevêntes Íelacionados à capacidade técnica exigida, pràzos de
execução, escopo dos serviços, abrangência geográfica e estrutura contratual adotada.

Com base nesse levantamento, constatou-sê que há empresas no mercado
espe<ializadas e aptas a atender à demanda com quâlidade ê preços compatÍveis com
os pràticados em côntÍ:ltaçõês similares. A comparação dos dados permitiu verificar a
râzoabilidade da estimativa de custos elaborada parà a contrêtação, bem como
reforçar a adequação da escolha do modelo de contratação proposto.

Essê procêdimento assegurà o cumprimento dos princÍpios da economicidade,
eficiência e vantajosidade previstos na Lei no 14.133â021, fortalecendo a transpârência
e a legitimidade do processo de contratação pública.

I s. oescnrçÃo DA soLuçÃo coMo uM ToDo

A solução proposta visa a contratação de uma emprêsa especializada em manutenÉo
corretiva e preventiva de câmaras frias para conservação e congelamento de
alimentoq atendendo intêgrêlmente às necessidades da Secretaria de Aasistência
Social do MunicÍpio de Crateús-CE. Esta contrataçào abrange a realização de serviços
de manutenção corretiva, que incluem reposição de peças, recarga de gás, teste de
pressão e conservação do aparelho, culminando na elâboração dê um relatório final de
análisê técnica. Alem disso, contempla serviços de manutenção preventiva, que
abrangem limpeza. higiênização e conservação do aparelho, também com a
apresentação de um Íelatóíio técnico final.

Os serviços a serem executados garantem que as câmaras frias operem dentro das
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especmcaçÕes requeridas paÍil a preservação da qualidade ê segurança alimentar dos\
produtos minimizando riscos dê perdas e asseguràndo o cumprimênto das normas
sanitáíias. A escolha por uma manutenção abrangente, que inclui tânto a abordegem
corretiva quanto a preventiva, visã a maximização da vída útil dos equipamêntos e a
eficiência na conservação dos alimentos utilizados nos pÍogramas sociaig alinhando-
se aos princÍpios de êficiência e economicidade.

A viabilidadê da solução é suportada pelos dados do levantamento de mercado, que
confirmam a existência de fornecedores capacitados para atender às especificações
técnices e opeGcionais rêquêridas- Estâ abordâgêm proporciona uma justificativa
sólida parâ ã adoção do Sistema dê Registrô de Preços, facilitando uma gestão mais
eficaz dos recursos e assegurando continuidade no supoÍte técnico às operações da
Secretaria. Assim, a contràtação proposta atende plenamentê à necessidade
identificada, alcançando os resultados esperados em alinhamento aos princípios e
objêti\ros da Lei n" 14j33â021, destecândo-sê como a altêrnãtiva mais adequadâ
tecnicemênte e opêracionalmentê.

I s. esnvarva DAS eUANTTDADES A sEREM coNTRATADAS

IÍEM DEscrtçÃo

caMApas DE pEFRtcEráçÃo sEPvlço DE MANUTENçÃo
CoRRETMA coM REposçÀo DE pEçÀs, RÉoÀpoÀ oE cÁs, TEsrE DE
9REssÃo E coNSERVA9Ào oo APARELHo coM RELATo$o FINAL
OÊ À{ÁLtsE TECNEÀ

CÀMARAS DE REFRTGERAç!Âo: sEpvrço DÊ MANUÍENçÂo
pREVENTNA coM uMpEzÀ HtctENtzaÇÀo E coNsERvÂç.Áo Do
ApARELHo E RELAÍoRIo FINAL DE ANÁLISE TEcNIcÂ

I z. eslualva Do vALoR DA coNTRATAÇÃo

IÍEM o€scRlçÀo QTD UND,

QID

21004

24.OOO

UND.

seftto

Sêrviço

V ÍOIAL (R3I

8221.tü

r59 .OO

V. UNTT

{Rt}

oÀit/att Às oE PEFRtcERAçÃc sERvlço o€
MANUÍENçÀo coRR€nva coM
REposrÇÀo DE pEÇas, pFoNrC.q DE C,(t
TESTE DE PREsSÃo E cotlsÊRr/AçÁo oo
APÂR€LIIO COM RELÂTÔRIO FINÂL DE
ANÁusE TECNICA-

cAMÂnAs DÊ REFpIGERAçÁo SEpvIço DE
MANT,IENçÁo pREVENIIVA coM UMPEZÂ
HrcrENtzAçÁo E coNsERvÁçÀo oo
APÀREL}iO E RELÂÍOPb Í:INAL DE
ANÁUSE TEcNIcÁ

21.W Serv,ço

24.$X) Serviço

312.6?

666.50

Deíe modo, como tendo como parâmetro as pesquisas de preços realizadas, temse
que o walor málio estimadô, confoíme dados demonstrados acima, totalizam a monta
de R$ 24.22O,O8 (vinte e quatro mil, duzentos e vinte reais e oito centavos)
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I e.:usnncalvAs eARA o eARCELAMENTo ou r.rÃo oa soluçÃo

A análise inicial do parcelamento do objeto, conforme ôrt. 40, V b da Lei n"
14)33t2OiIL busca ampliar a competitlvidade, conforme previsto no art. ll, e deve ser
promoüdo guando viável e vantajoso para a AdministÍaçâo. Esta anális€ é obrigatóÍia
no Estudo Técnico Prelímínar (ETP), conforme art. '18, §2'. Considêrando a solução
como um todo, conforme descríto na 'Seção 4 - Solução como um Todo', e atendendo
ao6 critérios de eficíência e economicidade conforme art. 5", a viabilídade técnica de
dMsão por itens, lotes ou etepas foi exâminada.

A possibilidade de parcelamento foi avaliada, constatando-re que o objeto da
contratação permite divisão por itens, lotes ou etapas, conforme §2" do art. 40.
Utilizândo a indicação prévia do processo administrâtivo, a divisão por itêns é
considêrada um fator oriêntador dessa análise. O meÍcado pesquisa apontou a
existência de fornêcedores especializados para diferêntes aspectos do sêrviço, o quê
potencializa a competatividade e a adequação dos requisitos de habilitação às
proporções do objeto. Além disso, a fragmentaçào proposta pode impulsionar o
aproveitamento do mercado local e proporcionaÍ ganhos logÍsticos, atendendo às
demandas setoriais identificadas e revisões técnicas realizadas.

Ao comparar com a execução integral, obsêrvou-se que, apêsar do parcelamento
sêr úável, a execução integral pode se revelar mais vantajosê, conforme art. 40, S". lsso
potque a execução integràl pode garôntir economia de escala e gestào contratual
eficiente, preservar a funcionalidade de um sistema único ê intêgrado, ou âtender à
padronização e exclusividade do fornecedor. Essas condiçÕes reduzem os riscos à
integridâde técnica e à rêsponsêbilidade contratual, priorizando a consolidação das
demandas aÉs criteriosa avaliação comparativa, em conformidade com o art.50.

Os impactos na gêstão e fiscalização também forâm cuidadosamente ânalisados.
A execução consolidada simplificã a gestão e mantém a responsabilidade técnica
centralizada, enquanto o parcelamento, apesar de potencialmente otimizar o
monitoramento de entregas descentràlizadas, aumentaria a complexidade
adminiírativa. Esta avalíação leva em conta a capacidade institucional existente e
reitera os princípios de êficíência destacados no art. 5".

Em conclusão, recomenda-se a execução intêgrâl como a alteínativa maís
vantajosâ à Administração, alinhando-se aos 'Seção lO - Resultados Pretendidos',
garantindo economicidade e competitividade, como fundamentado pelos arts. 5" e l'1,

e Íespeitando os critérios do art. 40. Essa abordagem assegura o melhor atendimento
às necessidades institucionai5 sendo a mais compatível com o planejamênto
e§tratqrico da Administração.

I s. auNHauENTo ENTRE A coNTRATAÇÃo E o eLÂNEJAMENTo

A contratação dos serviços especializados em manutenção corretiva e preventiva de
câmarâs fÍias, com reposição de peças e acessórios, está em consonância com o
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plenêjamento iníitucional da Secrêtaria de Assistência Social do Município de Cmte-G-
- CE, tendo em vista a necessidade de garantir a conservação adequada dos alimentos
utilizados em píogramas sociais essenciais.

A manutenção adequada desses equipamentos é fundamental para asseguíar â
qualidade dos gêneros alimentícios armazenados e, consequentemente, o bom
funcionamento das açÕes voltadas ao atendimento da populaçáo em situação de
vulnerabilidade. A contratação proposta contribui dirêtamente parâ a continuidade e
rnelhoria das atividades operacionais da Sêcretaria, promovendo maior eficiência e
sêgurança na gêstão dos insumos

Essa medida também está alinhada às diretrizes administrativas vohadas à
presenràção do patrimônio público, à prevenção de falhas operacionais e à promoçào
da qualidade dos serviços oferecidos à comunidade, observando os princípios da
economicidade, eficiência e regularidade da prestação dos serviços públicos.

| rc. nesurraDos PRETENDTDos

A contrâtação dos serviços de manutenção corretiva e preventiva em câmaras frias,
incluindo a reposição de peças e acessóíios, visa assêguraí o pleno funcionamento dos
equipamentos utilizados parê a conservação e congelamento dê alimentos no âmbito
da Secretaria de Assistência Social do Município de Crateús - CE. Com a
implementação da contrataçào, espera-sê garàntir maior confiabilidade e
durabilidade às câmaras frias, reduzindo o risco de falhas operacionais e êvitando
peÍdas de alimentos destinados aos progÍamas sociais.

Alem disso, os serviços contratados p€rmitirão maior regularidade na execução das
atMdades assistenciais, promovendo a continuidade e a qualidade dos serviços
oferecidos à população em situaçâo de vulnerabilidade. A expectativa é que a atuação
pre\ênti\ra diminua a necessidade de intervenções emergenciais e proporcione maior
preü§bilidade na gestão dos equipamentos, contribuindo parà a eficiência
administrati\râ, a redução de custos e a otimização dos recursos públicos.

A melhoria das condições de funcionamento das câmaras frias também assegura o
atendimento às exigências sânitárias e técnicas vigentes, reforçando o compÍomisso
da administração com e seguGnça alimentar, a legalidadê e a responsãbalidade na
gestão de equipamêntos públicos essenciais à execução da política de assistência
social-

I n. enouoÊNclAsASEREM ADoÍADAS

As proüdências internas antêrioÍes à celebràção do contr:lto, cônforme previsto no art.
18, §1", inciso x, da Lei n" 14.135Ê02'1, são indispênsáveis paía gerantir a efetividade de
contràtação dos serviços dê mânutençào corretiva e píêventivâ em câmaras fiias
destinadas à conservação e congelamento dê alimentos. Tais mêdidas s€rão
compatíveis com a natureza do objeto contratado e visam mitigêr riscos operacionais,
promovendo a economicidade, a legalidade e a continuidade dos serviços pÍestados
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pêla Secretaria de Assistência Social do Município de Crateús - CE.

Nos casos em que houver necessidade de adequaçÕes físicas, estruturais ou funcionais
nos espaços onde os equipamentos estão instalados, essas açÕes serão conduzidas de
forma antecipada, assegurândo que as condiçôês de operação estejam devidamente
atendidas entes do início da execução contratual.

Além disso, seÉ obseMada a capacitação adequada dos agentes públicos
responsáveis pela fiscalização contratual, conforme determina o art- '116 da Lei n"
l4133t20.21, garantindo que a execução se desênvolva com qualidade, contÍole e
adêrência às espêc ificações estabelecidas.

Caso não haja necessidade de providências adicionais, essa ausência estará justificada
pela natureza do objeto, que, em determinadas situaçôes, poderá ser executado sem
exigências preparatórias complexas ou intervenções técnicas prévias.

Analisar contrataçôes correlatas e interdependentes é essencial panl garantir que o
planejamento da contÍatação de serviços para manutenção de câmaras frias ocorra de
forma eficiente e econômica. Contratações correlatas são aquelas que possuem
objetos semelhantes ou complementares à solução proposta, ênquanto as
interdependentês são aquelas que precisam ocorreÍ concomitantemente ou em

-quência l@ica para que a solução funcione corretamente. Tal análise permite evitâr
desperdÍcios, maximizaÍ o uso dos recursos públicos e assegumr que as diversas
contratações dentrô do mesmo óÍgão público funcionem em harmonia, conforme
previsto nos princípios de eficiência e economicidade do art. 5" dã Lêi no I4.1332021.

Foi realizada uma investigação preliminaÍ para identificar contrâtaçÕes passadas, em
andamento ou planejadas quê possam se relacionar com a manutençào das câmaras
frias Nào foràm identificadas contrataçÕes anteriores ou atuais que possuam o
mesmo objeto ou que complementem a solução proposta êm têrmos técnicos,
quantitativos ou logísticor Da mesma forma, não se prevê a necessidade de ajustes
em contratos em curso ou futuros que exigiriam uma transição planejada.

Conforme a análi- realizada, não existem contrâtaçóes coíÍelatas ou
interdependentes que exúam ajustês nos quantitativos ou modlficaçÕes nos requisitos
técnicos ê na forma de contratação. Dessa forma, a solução proposta é independente,
existindo plenamente no atual contexto administrativo e não exigindo ajustes devido a
outGls contÍataçÕes associadas- Portanto, a manutenção de câmaras fÍias para a
SecretaÍia de Assistência social do Município de Crateús não Íequer providências
adicionais que geÍem impactos interdepêndêntes neste momento, atendendo ao
previsto no §2" do art. l8 da Lei n" I4.1332O2I.

13. POSSíVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS
M]TICADORAS
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Ôs possíveis impactos ambientaas decorrentes da contratação p"ra -"nrt.nçàõ
corretiva e píeventiva de câmaras frias abrangem o ciclo de vida dos equipamentog
incluindo a geração de resíduos consumo de energia, e potencial emissão de gases
refrigerantes para a atmosfera. Conforme identificado no Levantamento de Mercado e
na Descrição da Necessidade da Contrataçào, um impacto significativo é o uso
inten§vo de energia, característico de equipâmentos de refrigeração contínua,
exigindo soluçÕes que melhorem a eficiência energética para gaÉntir a
sustentabilidade (art. 5'1. A escolha de tecnologias que utilizem íêftigerantes com
menôr potencial dê equecimento global e maior eficiência, tais como as que possuem
selo Procel A, seÉ fundamental para atenuar esse impacto e promover o
planejamento sustentável (a rt. l2).

A logÍstica rêvêrsa e a reciclagem de componentes, como toners e peças substituídas,
são Gtretégias viáveis e devem ser incorporâdas ao termo de referência como
medidas parâ rêduziÍ a gêÉção de resÍduos e promover e sustêntabilidade, conforme
os critérios do art. 6", inciso XXlll. Adicionalmente, a aplicação de insumos
biodegradáveis na manutenção preventiva permitirá minimizar a pegada ambiental e
asseguÍirr um equilíbrio adequado entÍe dimensôes econômica, social e ambiental,
alinhando-se com os Resultados Pretendidos.

14. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A VIABILIDADE E

A contratação proposta de empresa especializada em mânutenção corretiva e
pre\ientiva de câmaras frias para conservação e congelamento de alimentos, com
reposição de acessórios e/ou peças, mostra-se viável e vantajosa para atendimento às
necessidades da SecretaÍia de Assistência Social do Município de Crateús - CE. A
análise técnica desenvolvida no âmbito do Estudo Técnico Preliminar apontou que a
solução apresenta compatibilidade com as necessidades operacionais e oferece
ganhos em termos de eficiência e segurança alimentâÍ, contÍibuindo diretamente
para a execução adequada dos programas sociais mantidos pela paíâ.

Com basê na pesquisa de meÍcado realizada, veriÍicou-se a existência de fornecedoÍes
qualificados ê com capecidede técnica paÍa prestar o serviço conforme os requisitos
definidos. A diversidâde de propostas disponíveis favorece a competitividade do
certame e a obtenção de propostas vantajosas conforme determina o art. l1 dâ Lei n"
I4.l3f2o2l. As quantidades êstimadas e os valores de referência estâo compatÍveis
com os preços pGticados atualmentê no mercâdo, o que reforça a observância dos
princípios da economicidade, eficiência e legalidade, conforme previsto no art. 5" da
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A implantação de medidas que assegurem a êficiência dos equipamentos e reduzam a
guantidade de resíduos é essêncial para garântir a competitividade e a adoção da
propoía mais vantâjosê para a adminiíração (art. l1), evitando-se barreiras indevidas
durante o processo de licenciamento embiental (art i8, §l', inciso xll). portanto, as
medidas mitigadoras aqui descritas são concluídas como essenciais para reduzir os
impactos ambientais e otimizar os recuÍsos. Sua aplicação asseguEr a concretização
dos objetivos relacionados à eficiência e ao desenvolvimento sustentável, conforme
arL 59 da Lei n" 14.1332021.
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A adoção do Sistemê de Registro de Preços (SRP) permitira à administração responder
com flexibilidadê e agilidade às dêmandas recorrentes por manutenção, reduzindo
custos e otimizando o uso dos recursos públicos. Além disso, o modelo favorece a
continuidadê dos serviços essenciais à população, especialmente aqueles vinculados
ao fornecimento e conservação de gêneros alimentícios.

Diante do exposto, recomênda-se a realização dã contràtação conformê delineado
neste Estudo Técnico PÍeliminar, tendo em vista sua Íelevância parà a gaÍantia de
condições adêquadas de armazenamento dos alimentos, a prevenção dê falhas
opectcionais ê o atendimento eficaz às nêcessidades da população bêneficiária. A
decisão deve seÍ deüdamente fundamentada no processo administrativo, conÍorme
orienta o art. 18, §lo, inciso Xltl da Lei n" 14133kO21, garàntindo a legalidade e a
sêgurànçâ jurÍdica da contratação. Caso sejam identificadas necessidades adicionais
durante a tramitação píocêssual, rêcomênda-se que sejam adotadas medidas
corretivãs compatíveis com o objetô para assêgurar a plena execução contratual-
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